
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  M I N A S  E  E N E R G I A

REQUERIMENTO Nº       , DE 2005
(Do Sr. BETINHO ROSADO)

Requeiro,  nos termos do art.  117,  inciso 5º,  do Regimento
Interno, a retirada de pauta da Comissão de Minas e Energia (CME) por sessenta
dias do Projeto de Lei nº 5.369, de 2005, de autoria do Sr. Ivo José e do qual sou
relator, que "dispõe sobre a criação do Programa Nacional de Microdestilarias de
Álcool  –  Pronamicra –  para  promoção  de  desenvolvimento  rural  e  dá  outras
providências”. A medida visa a promover discussão entre partes envolvidas  a fim
de conciliar interesses e aperfeiçoar a matéria.

  Brasília, 22 de novembro de 2005.

Deputado BETINHO ROSADO
PFL-RN *
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